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ASSUNTO - Recolhimento de Lixo

Reqte: Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

A Vereadora ProgresslsÍa que este subscreve vem até vossa
excelência com base no aftigo 176 do regimento intemo, requerer, após lido
em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Para que a Administração Municipal, através de sua equipe

competente, êntre em contato com a empnesa responsável pelo

recolhimento de lixo para definição de horários da coleta na cidade e

que, após essa definição, seia publicada a informação com os

respectivos horários à população.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 07 de dezembro de2022.
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Vereadora
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